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Quarta-feira  

 O programa semanal “Sindsep Entrevista”, apresenta nesta sexta 
(23), o Secretário de Administração, Patrimônio e Finanças do Sin-
dsep/MA, João Carlos Lima Martins, na pauta “Aniversário de 30 
anos do Sindsep/MA”. 
 O SINDSEP ENTREVISTA vai ao ar todas as sextas feiras às 
10 da manhã e transmitido ao vivo pela página do Sindsep/MA no 
facebook.com/Sindsep.MA. 

“Sindsep Entrevista”  

O Sindsep/MA através da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos e 
Institucionais, vem por meio desta 
nota, prestar esclarecimentos sobre 
o recente julgamento do STF do 
Tema nº 942, de Repercussão Geral, 
em que foi reconhecido o direito 
dos servidores públicos à averbação 
do tempo de serviço prestado em 
condições especiais, nocivas à saúde 
ou à integridade física, com a con-
versão do tempo especial em co-
mum, para fins de concessão da 
aposentadoria voluntária ou à revi-
são de aposentadoria já concedida.  

Vale registrar que, antes des-
sa decisão, o STF já havia reconhe-
cido o direito à conversão do perí-
odo anterior à Lei nº 8.112/90 e, 
através da Súmula Vinculante nº 
33, já havia reconhecido a possibi-
lidade de concessão da aposenta-
doria especial para quem tivesse 

cumprido 25 anos de trabalho em 
condições especiais (se o trabalho 
especial foi em mineração subter-
rânea com exposição a agentes fí-
sicos químicos ou biológicos, o 
tempo é reduzido para 15 anos, e, 
se houve exposição ao amianto ou 
foi trabalho realizado em minera-
ção subterrânea, sem exposição a 
agentes físicos, químicos ou bioló-
gicos, é reduzido para 20 anos).  

A inovação da decisão de 
2020 foi em relação à possibilida-
de do tempo de trabalho em condi-
ções especiais realizado entre 11 
de dezembro de 1990 (dia do início 
da vigência da Lei nº 8.112/90) e 
11 de novembro de 2019 (véspera 
da promulgação da EC nº 103) ser 
contado de forma diferenciada 
(com acréscimo de 40%, para os 
homens, e 20% para as mulheres, 
em regra) quando for somado ao 

tempo de trabalho comum, geran-
do a antecipação do momento em 
que o servidor poderia se aposentar 
e receber o abono de permanência. 

A assessoria jurídica do Sin-
dsep/MA integra o Coletivo Nacio-
nal de Advogados de Servidores 
Públicos - CNASP, que é composto 
pelos escritórios que obtiveram essa 
vitória perante o STF e que ainda 
está discutindo sobre questões com-
plexas, como a dos meios de com-
provação da efetiva realização do 
trabalho em condições especiais, as 
quais ainda precisam ser amadureci-
das para que a atuação precipitada 
na primeira instância não compro-
meta o direito dos servidores.  

Mas já nos colocamos à dis-
posição para analisar os casos de 
quem pretende antecipar a sua apo-
sentadoria ou a data de aquisição do 
direito ao abono de permanência. 

Menos serviços públi-
cos. Menos direitos 

 
O que vai significar a reforma 

Administrativa de Bolsonaro-Guedes 
na vida dos brasileiros? A necessida-
de de pagar por serviços públicos 
essenciais que hoje são obrigação do 
Estado, direitos garantidos pela 
Constituição. O Fórum das Entidades 
Nacionais dos Servidores Públicos 
Federais (Fonasefe), do qual a Con-
dsef/Fenadsef faz parte, divulgou 
mais um vídeo essa semana para re-
forçar a luta contra a PEC 32 que 
acaba com setor público e abre mar-
gem para a privatização de serviços 
que hoje são fornecidos pelo Estado. 
Assista em nossas redes, no Youtube, 
Facebook, Twitter e Instagram e 
compartilhe com o máximo de pes-
soas. Essa é uma luta permanente e 
de toda a sociedade. 

Matéria completa em 
www.condsef.org.br/notícias 

Averbação do tempo de servi-

ço em condições especiais 

https://www.facebook.com/Sindsep.MA
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